[image: image1.jpg]ARARUAMA



[image: image2.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA


PROCURADORIA GERAL


TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 126/2012, que entre si fazem o Município de Araruama/RJ e a empresa Sellix Ambiental e Construção Ltda., na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, como CONTRATANTE, e a sociedade empresária SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.665.182/0001-90, com sede estabelecida na Avenida Nilo Peçanha, 50, Grp. 501, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.020-906, representada neste ato pelo Administrador, Sr. Marcus Aurélius dos Santos Oliveira, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº098782758, IFP/RJ, inscrito no CPF(MF) sob o nº 010.701.337-10, neste ato por si ou por seu procurador com poderes expressos para este mister, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com os despachos e demais elementos constantes nos autos do processo administrativo n.º 17.957/2017, resolvem rescindir o Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2012, firmando o presente Termo de Rescisão Contratual, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2012, celebrado em 13 de Agosto de 2012, cujo objeto consiste na “ contratação de empresa engenharia para a execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos oriundos dos serviços de saúde do Município de Araruama/RJ, devendo ser executado de acordo com o disposto no anexos do edital da Licitação da Concorrência Pública nº 001/2012 e na proposta de preços da Contratada, que, com seus anexos”, constante do procedimento administrativo nº 13.489/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO:

Por força da presente rescisão e na forma do estabelecido pela Cláusula  Décima Nona do contrato original, as partes dão o mesmo por terminado, nada mais tendo a reclamar um do outro, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Araruama/RJ.

E por estarem de acordo com todas as condições especificadas, assinam as partes o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Araruama, 19 de Julho de 2018.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA                      

       Lívia Bello       

Prefeita                                                           
SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO LTDA 

Marcus Aurélius dos Santos Oliveira

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              _____________________________

Nome:                                                             Nome:

CPF:                                                                CPF:
1

